
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N° 06/2023

 

Torna-se público que o Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA
DO DISTRITO FEDERAL, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto n.°
44.330/2023 e demais legislação aplicável.

 

Link: www.gov.br/compras

Código UASG: 927507

Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim

Data fim de recebimento de propostas:  20/07/2023 07:59 h (horário de Brasília) 

Horário da Fase de Lances: 20/07/2023 8:00 às 13:59 h (horário de Brasília) 

Início de Julgamento: 20/07/2023 às 14:00 h (horário de Brasília)

Valor da Contratação: R$ 25.134,15 (vinte e cinco mil cento e trinta e quatro reais e quinze centavos)

Critério de Julgamento: menor preço

Variação Mínima de Lances: 1% (um por cento)

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação por dispensa de licitação de "aquisição de equipamentos de saúde para qualificar os
atendimentos realizados aos adolescentes do sistema socioeducaJvo que se encontram na Unidade
de Atendimento Inicial, Unidades de Internação e Unidade de Internação Provisória, da Secretaria de
Estado de JusJça do Distrito Federal – SEJUS", conforme condições, quanJdades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante no Termo de
Referência.

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a parJcipação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por parJcipar de um lote, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A parJcipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Portal de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para
acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão enJdade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuJvo, pessoa Ssica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execuJvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa Ssica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enJdade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa Ssica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infanJl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

g) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

h) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subsJtuição
a outra pessoa, Ssica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeJvidade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. Caso haja divergência entre a especificação constante no Portal de Compras e
no Termo de Referência, prevalecerá este último.

3.3. Todas as especificações do objeto conJdas na proposta, em especial o preço, vinculam
a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisJndo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conJdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanJdades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão reJrá-la,
substituí-la ou modificá-la;

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.7.1. que inexistem fatos impediJvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no arJgo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.3. que está ciente e concorda com as condições conJdas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.7.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.7.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.7.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parJr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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4. FASE DE LANCES

4.1. A parJr das 8:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaJcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compeJJva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao úlJmo lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um
por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáJca pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compaJbilidade do preço em relação ao esJpulado
para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do esJmado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obJda melhor proposta com preço compaXvel ao
estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compaXvel, será solicitado o envio da proposta, em formato PDF,
adequada ao úlJmo lance, conforme modelo anexo ao Aviso, e, se necessário, de documentos
complementares, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaXveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecJvos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normaJvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não consJtuem moJvo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este disposiJvo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manJdo pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraJva,
manJdo pelo Conselho Nacional de JusJça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obJda
por meio do site www.receita.fazenda.df.gov.br (obrigatória para os Licitantes com sede ou
domicílio fora do Distrito Federal).

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subsJtuição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do arJgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela práJca de ato de improbidade administraJva, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências ImpediJvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentaJva de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de parJcipação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
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6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos síJos eletrônicos oficiais emissores de cerJdões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

Qualificação Técnica

6.4. Comprovação de apJdão para a prestação dos serviços em caracterísJcas, quanJdades
e prazos compaXveis com o objeto desta dispensa, ou com o item perJnente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, conforme
Termo de Referência, anexo deste Aviso.

6.4.1. Caso o SICAF apresente parte dos documentos de qualificação técnica, deverão ser
apresentados os documentos faltantes.

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital (em extensão PDF), após solicitação
da Administração, sob pena de inabilitação.

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneScios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou enJdade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parJr da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. A empresa vencedora deverá providenciar o cadastro de usuário externo no
Sistema Eletrônico de Informação, solicitado por meio do portal SEI-GDF
(hHp://www.portalsei.df.gov.br/usuario-externo/), para fins de assinatura do contrato e/ou
outros documentos. (Decreto n° 42.070/2021, Art. 7º)

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
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instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.2.3. A fase da contratação da empresa vencedora ficará sob a responsabilidade
da DICONT - Diretoria de Contratações da SEJUS-DF (dicont@sejus.df.gov.br).

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manJdas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administraJva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de parJcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esJmado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federaJvo que Jver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
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nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federaJvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos
dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jusJfiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práJca de
infração administraJva Jpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraJvo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeJdas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesJgação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administraJvas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administraJvos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo comeJdo por pessoa jurídica, com ou sem a parJcipação de agente
público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administraJvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784,
de 1999.

8.11. As sanções por atos praJcados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaJcamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
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fornecimento que pretende atender. Os documentos que integram o Aviso serão disponibilizados
também na página da SEJUS-DF (www.sejus.df.gov.br/licitacoes).

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obJda na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser uJlizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiJdas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaJcamente transferida para o primeiro
dia úJl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;
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ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços, com Declaração de Sustentabilidade
Ambiental (art. 7º da Lei distrital n° 4.770/2012);

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato.

 

Brasília, 17 de julho de 2023

 

ALINNE CARVALHO PORTO

Subsecretária de Administração Geral

 

Documento assinado eletronicamente por ALINNE CARVALHO PORTO - Matr.0217942-3,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 17/07/2023, às 17:50, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117794329 código CRC= 205E0CC3.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO

FEDERAL

Unidade de Gestão de Politicas e Atenção a Saúde de Jovens e
Adolescentes

Diretoria de Atenção Integral à Saúde e Serviços em Saúde Mental

 

Termo de Referência - SEJUS/SUBSIS/UNISAU/DISAM

   TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos de
saúde para qualificar os atendimentos realizados aos adolescentes do sistema socioeduca4vo
que se encontram na Unidade de Atendimento Inicial, Unidades de Internação e Unidade de
Internação Provisória, da Secretaria de Estado de Jus4ça do Distrito Federal – SEJUS, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
TIPO DE

MATERIAL
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

 

QUANTIDADE

1

Ambu - Reanimador,
material silicone, 4po
manual, caracterís4cas
adicionais válvula
inspiratória unidirecional,
componentes reservatório
de o2,máscara
silicone,autoclavável,
tamanho adulto com
reservatório universal em
pvc para reanimador
manual, material bolsa em
silicone, 4po manual,
componentes c/ conector
em polipropileno, No
mínimo 1000 ml.

Bem
permanente

 

456409

 

UND

 

5

2

Autoclave-  Material: Aço
Inox. Tipo: Horizontal,
Modelo: Gravitacional,
Operação: Automá4ca,
digital, caracterís4ca
Adicional: Sistemas de
Secagem e segurança,
Volume Câmara: 21L,
composição: Sensores
Temperatura e Pressão,
Alarmes, outros
componentes: 3 bandejas.

Bem
permanente

 

435568

 

UND

 

3
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3

Maleta Para Transporte De
Medicamento com 3
Bandejas - Maleta
medicamento, material
estojo com 2 bandejas
ar4culadas, dimensões
altura 22 cm x largura 24
cm x comprimento 44 cm,
componentes 2 mini estojos
com 2 compar4mentos
cada um.

Bem
permanente

459268 UND 8

4

Muleta - Modelo:
canadense, 4po: c/
braçadeira articulada, apoio
mão: apoio de mão, matéria
prima: em polímero, haste:
haste regulável na altura,
material haste: em
alumínio, pés: c/ ponteira
de borracha, tamanho*:
tamanho adulto. Unidade:
Par.

Bem
permanente

447078 PAR 8

5

Esfigmomanômetro - ajuste
analógico, aneróide, 4po*
de braço, faixa de operação
até 300 mmhg, material
braçadeira braçadeira em
nylon, 4po fecho fecho em
metal, tamanho infan4l,
adulto e adulto obeso.

Bem
permanente

432469 UND 6

6

Estetoscópio - Estetoscópio
haste: haste aço inox ,
tubo: tubo "y" pvc ,
auscultador: auscultador
duplo aço inox , 4po:
biauricular , acessórios:
olivas anatômicas silicone.

Bem
permanente

438928 UND 3

7

Bandeja Para Medicação -
Bandeja, material aço
inoxidável, 4po lisa,
dimensões cerca de 30 x 20
x 4 cm, esterilidade
esterilizável.

Bem de
consumo

440141 UND 6

8

Garrote Com Trava -
Garrote, material* faixa
elás4ca, componente
adicional c/ sistema de
trava em plás4co, tamanho
adulto, tipo uso reutilizável.

Bem de
consumo

445576 UND 8
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9

Carro P/ Cura4vo Inox Com
Balde E Bacia Em Inox -
Carro aço inox para
cura4vo, 4po estrutura
estrutura tubular e tampos
em aço inox, 4po rodízio
rodízios giratórios,
acessórios gradil,suporte
p/balde e bacia, medida 45
x 75 x 80 cm, outros
componentes balde aço
inox 5l, bacia aço inox.

Bem
permanente

380906 UND 4

10

Bolsa Térmica - Kit de
Transporte des4nado ao
transporte de
medicamentos (insulina,
colírios,  vacinas e outros
termolábeis). Prá4co,
possuindo bolsa térmica,
caixa em polies4reno
expandido e em seu interior
acompanhado de gelos
4pos flexível em gel.
Medidas aproximadas:
13cm x 10 cm x 8cm
(250ml).

Bem de
consumo

422716 UND 7

11

Cuba Redonda - Cuba Uso
Hospitalar Material: Aço
Inox , Formato: Redondo,
Capacidade: Cerca De 300
a 500 ML.

Bem de
consumo

439209 UND 5

12

Cuba Rim - Cuba uso
hospitalar material: aço
inox , capacidade: cerca de
700 ml, formato: tipo rim.

Bem de
consumo

439214 UND 4

13

Pinça Allis Curva Com
Dentes - Pinça cirúrgica
pinça cirúrgica, modelo 1
allis, formato ponta ponta
reta, 4po ponta 4 x 5
dentes, comprimento total
cerca de 12 cm,
componente c/ cremalheira,
material aço inoxidável,
esterilidade esterilizável.

Bem de
consumo

467755 UND 3

14

Tesoura Curva Curta -
Tesoura instrumental,
modelo 1:metzenbaum, 4po
ponta:ponta curva,
haste:haste reta,

Bem de
471527 UND 3
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14 haste:haste reta,
comprimento total:cerca de
14 cm, material:aço
inoxidável,
esterilidade:esterilizável.

consumo
471527 UND 3

15

Tesoura Reta Longa Ponta
Fina - Tesoura metzenbaum
reta 18cm. tesoura,
material aço inoxidável,
comprimento 18, 4po ponta
reta, aplicação ultra corte.

Bem de
consumo

471512 UND 3

16

Braçadeira Haste Cromada
- Braçadeira para injeção
estrutura de tubo de aço,
pintura eletrostá4ca à pó.
haste em tubo cromado.
concha em inox reves4da.
altura regulável através de
manípulo. tratamento an4-
ferruginoso. base com tripé
e ponteiras plásticas.

Bem
permanente

10565 UND 6

17

Caixa De Medicação Com
Divisória - Caixa
organizadora transparente
com 21 divisões de
divisórias móveis. material:
plás4co durável, tamanho
aproximado: 33 x 24 x
4,9cm.

Bem de
consumo

290082 UND 7

18

Coletor De Urina Feminino -
Coletor de urina feminino:
u4lizada para coletar urina
em pacientes do sexo
feminino, pessoas com
dificuldade de locomoção
ou acamadas, ou em casos
de incon4nência urinária.
fabricada em aço
inoxidável, possuir alça,
com capacidade de 2,5
litros, dimensões
aproximadas 40x30cm.
autoclávavel.

Bem de
consumo

385775 UND 1

19

Coletor De Urina Masculino
- Coletor de urina
masculino u4lizada para
coletar urina em pacientes
do sexo masculino, pessoas
com dificuldade de
locomoção ou acamadas,
ou em casos de

Bem de
consumo

385777 UND 5
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incon4nência urinária.
fabricada em aço
inoxidável, possuir alça,
com capacidade de 1,0
litro, dimensões
aproximadas 26x13cm.
autoclávavel.

consumo

 

Os materiais deverão ser entregues embalados e em perfeitas condições de
armazenamento, devendo ser original do fabricante, lacrada, atóxica, limpa e íntegra, ou seja, sem
rasgos, sem amassados, sem trincas e/ou outras imperfeições.

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
 

3.1. A Secretaria de Estado de Jus4ça e Cidadania tem como premissa básica promover
o pleno exercício da cidadania e da defesa dos direitos inalienáveis da pessoa humana, mediante
ação integrada entre a sociedade e o Governo do Distrito Federal.

3.2. Assim sendo, uma das principais funções desta Pasta é a ar4culação dos
programas e projetos des4nados à defesa e à promoção desses direitos, tendo em vista as
disposições con4das em diversos disposi4vos legais relacionados, dentre eles o Estatuto da
criança e do Adolescente – ECA e o Sistema Nacional de Atendimento Socioeduca4vo – SINASE,
que regulamenta a execução das medidas socioeducativas do país.

3.3. Uma das diretrizes expressas no SINASE referente à atenção integral à saúde dos
adolescentes e jovens que cumprem medida socioeduca4va é o direito a receber assistência
integral à sua saúde. Com vistas a atender essas demandas de saúde foi formulada a Polí4ca
Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei (Pnaisari), que
garante a inclusão dessa população no Sistema Único de Saúde – SUS, organizando e ampliando o
acesso aos cuidados em saúde, privilegiando as intervenções intersetoriais e ar4culando as
diversas políticas públicas.

3.4. Outro documento importante para as ações de saúde no Sistema Socioeduca4vo é
a Portaria Conjunta N° 4 de 04 de outubro de 2017 entre a Secretaria de Estado de Polí4cas para
Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, a qual a SUBSIS era vinculada na época, e
a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Essa portaria entre outros pontos busca
definir as competências de ambas as Secretarias para a execução da Polí4ca Nacional de
Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei - PNAISARI. 

3.5. Destaca-se que uma das ações referida como sendo das disposições da Secretaria
responsável pela execução das medidas socioeduca4vas é: “Adquirir os equipamentos
permanentes necessários para a estruturação do atendimento de saúde dos adolescentes nas
unidades de internação e internação provisória”. Logo, entende-se como sendo competência
dessa Secretaria a aquisição de equipamentos de saúde que possam qualificar o atendimento dos
adolescentes e jovens do Sistema Socioeducativo. 

3.6. Ressalta-se que a aquisição dos equipamentos de saúde foi iniciada em processo
anterior, por meio da liberação de verba pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Os equipamentos que passaram por esse processo de aquisição foram avaliados como
imprescindíveis para o atendimento de ro4na, de emergência e de triagem nas Unidades de
Atendimento Inicial, Unidades de Internação e Unidade de Internação Provisória.

3.7. O referido processo passou por todas as suas etapas administra4vas de aquisição.
Contudo alguns dos equipamentos 4veram fracasso no seu processo de aquisição por mo4vos
diversos. 

3.8. A situação citada impacta diretamente na qualificação da assistência à saúde dos
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jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade. Sendo assim, conforme orientações do
setor competente, se inicia um novo trâmite administra4vo para aquisição dos equipamentos que
ob4veram fracasso no processo anterior e que são imprescindíveis para qualificação da
assistência básica nas unidades socioeducativas.

3.9. Frente a necessidade de avaliar quais os equipamentos seriam prioritários para o
funcionamento das Gerências de Saúde das Unidade de Atendimento Inicial, Unidades de
Internação e Unidade de Internação Provisória, foi feito ques4onamento à Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, sobre quais são os equipamentos mínimos necessários para o
funcionamento de uma Unidade Básica de Saúde. A par4r desse levantamento e do material que
fracassou na aquisição anterior, foi realizada uma avaliação junto às Gerências de Saúde dos
equipamentos faltantes e indispensáveis nas Unidades, com o redimensionamento de seus
quan4ta4vos. Diante disso, foi feita uma escala de prioridades dos materiais com os
quan4ta4vos que devem ser adquiridos para o bom andamento no atendimento. Portanto, o
presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais de saúde
inicialmente previstos e por ora fracassados, mas que con4nuam sendo necessários para prestar
atendimento básico qualificado aos socioeducandos nas unidades socioeduca4vas. As
especificações técnicas e os respec4vos quan4ta4vos necessários de cada item encontram-se
em tabela no tópico “2 - Da especificação do objeto”.

3.10. Trata-se de compras de materiais e bem comum, cujo vínculo com o fornecedor
encerra-se na adequada entrada do bem adquirido, restando apenas à licitada a prestação de
garan4a sobre o produto nos prazos e para os itens arrolados no Termo de Referência. Portanto,
não se trata de serviço de natureza continuada.

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
 

4.1. A aquisição obedecerá ao disposto na Lei 14.133/2021 e alterações posteriores,
bem como demais normativos constantes no Instrumento Convocatório.

4.2.  Visto que a presente contratação enquadra-se nos moldes con4do no art. 75,
inciso II da Lei 14.133/2021 e que há regulamentação legal na forma do Decreto n° 44.330 de 16
de março de 2023 e Parecer Referencial SEI-GDF n.º 21/2021 - PGDF/PGCONS, considerando o
baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata e a o4mização na
economicidade processual, sugere-se que a presente contratação seja por dispensa de licitação,
na forma eletrônica.

4.3. Além das norma4vas supramencionadas, a  dispensa de licitação acompanha a
atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.133 pelo Decreto nº 11.317, de 29 de
dezembro de 2022. Assim, conforme o Decreto 11.317/2022, o valor disposto no ar4go 75, inciso
II, passa a ser de “R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três
centavos)”.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
 

5.1. O objeto da contratação enquadra-se na categoria de serviços e/ou bens comuns,
nos termos de que trata a Lei nº 14.133/2021, no artigo 6º, inciso XIII, que considera:

“bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser obje4vamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado”.
 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
 

6.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, em atenção ao
Art. 33, Lei 14.133/2021. 
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6.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e
exigências con4das neste Termo de Referência, bem como aquelas que apresentarem preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em
consonância com o disposto no Art. 59, da  Lei 14.133/2021.

6.3. A proposta comercial deverá ser entregue, devidamente assinada pelo
representante legal da empresa, com o preço unitário, incluídas todas as despesas necessárias à
entrega do objeto deste Termo de Referência, como também, todos os tributos, embalagens,
encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto desta licitação.

 

7. DA AMOSTRA
 

7.1. Para a presente contratação não será exigida amostra do objeto.
 

8. DO PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da no4ficação
da Nota de empenho, em remessa única.

8.2.  Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez,
por prazo não superior  a 30 (trinta) dias corridos. Deverá ser feito por escrito, jus4ficadamente,
antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento
do prazo contratual.

8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para posterior
verificação da conformidade do produto com a especificação constante do presente termo.

8.4. Os bens serão recebidos defini4vamente no prazo de  10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan4dade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini4vo no
dia do esgotamento do prazo.

8.6. Antes de esgotado o prazo de recebimento defini4vo, caso seja constatado que os
equipamentos possuem vícios aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as
especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até que sanado o problema. 

8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs4tuídos
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da no4ficação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

8.8. O recebimento provisório ou defini4vo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 

9. DO LOCAL DE ENTREGA, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO OBJETO
 

9.1. O bem deverá ser entregue na sede do órgão, no endereço - Almoxarifado Central
da Secretaria de Jus4ça e Cidadania do DF, localizado no SAAN Qd. 01,  lotes 870/880 –
Brasília/DF – CEP 70.632-100, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, de segunda a sexta-
feira, contato telefônico 22441387, ou em outro local indicado pela Contratante e localizado no
âmbito do Distrito Federal.
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10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

10.1.  Para fins de comprovação da capacidade técnica, a empresa deverá apresentar
Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
declarando ter a empresa realizado ou estar realizando o fornecimento dos materiais,
compa[veis em caracterís4cas com o objeto deste Termo de Referência, conforme a Lei
14.133/2021,  art. 18, inciso IX.

10.2. A empresa poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos
julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste Termo de
Referência.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2.  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3.  comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs4tuído, reparado ou
corrigido;

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5.  efetuar o pagamento da fatura apresentada pela CONTRATADA, no prazo
previsto, em conformidade com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal vigentes.

11.1.6. determinar providências que entender necessárias visando suprir ou sanar
irregularidades, atrasos e falhas ocorridas;

11.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada;

11.1.8. realizar gestão para sanar casos omissos.

11.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

12.1.     A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência e no Instrumento Convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

12.1.1.     efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respec4va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

12.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
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12.3. Fornecer os equipamentos NOVOS E DE PRIMEIRO USO conforme especificações
do Termo de Referência e do Instrumento Convocatório, com os recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais.    

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.5. Subs4tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

12.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os mo4vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

12.7.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compa4bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12.9. Não permi4r a u4lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi4r a u4lização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.10. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.11. Comunicar imediatamente a SEJUS/DF, qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respectiva proposta de preços;

12.12. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo
Contratante;

12.13. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos
e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo
de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,
fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante;

12.14. Garan4r a qualidade dos itens, devendo subs4tuir às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do
transporte inadequado, quando da entrega;

12.15. Não alegar, em hipótese alguma, como jus4fica4va ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das
especificações técnicas, bem como de tudo o que es4ver con4do nas normas per4nentes ao
objeto.
 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO
 

13.1. A par4cipação de consórcios não será permi4da, uma vez que objeto licitado não
envolve questão de alta complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro.

13.2. Pelo mesmo mo4vo, não será admi4da a subcontratação, de forma a gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à Administração Pública. Desde
modo é vedada a subcontratação do objeto.
 

14. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. A fiscalização do contrato será exercida por Paula Regina Campos de Sousa,
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matrícula 0245725-3 e Mariana Arruda Dipp, matrícula 0238.046-3, em conformidade com a
Portaria 271 de 17 de março de 2022, representantes da Administração Pública, ao qual
compe4rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, ficando os mesmos
responsáveis pela conferência dos produtos adquiridos com as exigências contratuais e pelo seu
recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021.

14.2. O Fiscal do Contrato procederá à avaliação dos bens entregues pela contratada,
podendo rejeitar, no todo ou em parte aqueles que não estejam de acordo com as especificações
deste Termo de Referência;

14.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.

 

15. DO PAGAMENTO
 

15.1.     O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par4r da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

15.2.     O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa
contratada, devidamente atestada.

15.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí4os
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

15.4.     Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efe4vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º
do Decreto nº 37.121/2016.
 

16. DO INSTRUMENTO DO AJUSTE
 

16.1. O prazo de vigência da contratação é de um ano a contar da assinatura do contrato,
prorrogável uma única vez por igual período, consoante a Lei 14.133/2021.
 

17. DA GARANTIA TÉCNICA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

17.1. O prazo de garan4a técnica dos materiais de consumo, complementar à garan4a
legal, será de, no mínimo, 3 (três)  meses, contado a par4r do primeiro dia ú4l subsequente à
data do recebimento defini4vo do objeto. A solicitação dessa garan4a visa respaldar a
continuidade do atendimento aos adolescentes e jovens do Sistema Socioeducativo. 

17.2. O prazo de garan4a técnica dos materiais permanentes, complementar à garan4a
legal, é de, no mínimo,  12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,
contado a par4r do primeiro dia ú4l subsequente à data do recebimento defini4vo do objeto. A
solicitação dessa garan4a visa respaldar a con4nuidade do atendimento aos adolescentes e
jovens do Sistema Socioeducativo. 

17.3. Caso o prazo da garan4a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido
nas cláusulas acima (prazo de garan4a legal mais três meses ou mais doze meses, a depender do
caso), o licitante deverá complementar a garantia técnica do bem ofertado pelo período restante.
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17.4. Quando da entrega dos bens, a empresa deverá fornecer cer4ficado de garan4a,
por meio de documentos próprios ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal.

17.5. A garan4a técnica será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

17.6. A garan4a técnica abrange a realização da manutenção corre4va dos bens pela
própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com
as normas técnicas específicas.

17.7. Entende-se por manutenção corre4va aquela des4nada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a subs4tuição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.

17.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan4a
deverão ser subs4tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças u4lizadas na fabricação do
equipamento.

17.9. Uma vez no4ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs4tuição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a par4r da
data de re4rada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela
assistência técnica autorizada.

17.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus4ficada da
Contratada, aceita pelo Contratante.

17.11. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u4lização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan4r a con4nuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

17.12. Decorrido o prazo para reparos e subs4tuições sem o atendimento da solicitação
do Contratante ou a apresentação de jus4fica4vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs4tuição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec4vos, sem
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

17.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan4a será de
responsabilidade da Contratada.

17.14. Os materiais ofertados deverão possuir rede de assistência técnica autorizada pelo
fabricante, no âmbito do Distrito Federal.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

18.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administra4vas previstas na Lei nº
14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 44.330 de 16 de março de 2023 no âmbito do
Distrito Federal, posteriores alterações e demais cominações previstas em regulamento
específico que trata dos procedimentos de aplicação de sanções, resguardado o direito à ampla
defesa e contraditório, bem como o previsto no Instrumento Convocatório que integra este Termo
de Referência.

 

19. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

19.1. O custo es4mado da contratação é de R$25.134,15 (vinte e cinco mil cento e trinca
e quatro reais e quinze centavos).
 

DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO
UNIDADE  VALOR VALOR
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ITEM
DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

DE
MEDIDA

 

QUANTIDADE
UNITÁRIO
ESTIMADO

TOTAL
ESTIMADO

1

Ambu - Reanimador,
material silicone, 4po
manual, caracterís4cas
adicionais válvula
inspiratória
unidirecional,
componentes
reservatório de
o2,máscara
silicone,autoclavável,
tamanho adulto com
reservatório universal
em pvc para reanimador
manual, material bolsa
em silicone, tipo manual,
componentes c/
conector em
polipropileno, No mínimo
1000 ml.

456409 UND 5 R$ 178,75 R$ 893,75

2

Autoclave-  Material:
Aço Inox. Tipo:
Horizontal, Modelo:
Gravitacional, Operação:
Automá4ca, digital,
caracterís4ca Adicional:
Sistemas de Secagem e
segurança, Volume
Câmara: 21L,
composição: Sensores
Temperatura e Pressão,
Alarmes, outros
componentes: 3
bandejas.

435568 UND 3
R$
4.765,40

R$
14.296,20

3

Maleta Para Transporte
De Medicamento com 3
Bandejas - Maleta
medicamento, material
estojo com 2 bandejas
ar4culadas, dimensões
altura 22 cm x largura 24
cm x comprimento 44
cm, componentes 2 mini
estojos com 2
compar4mentos cada
um.

459268 UND 8 R$ 129,00
R$
1032,00 

Muleta - Modelo:
canadense, 4po: c/
braçadeira ar4culada,
apoio mão: apoio de
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4

mão, matéria prima: em
polímero, haste: haste
regulável na altura,
material haste: em
alumínio, pés: c/
ponteira de borracha,
tamanho*: tamanho
adulto. Unidade: Par.

447078 PAR 8 R$ 135,72 1.085,76

5

Esfigmomanômetro -
ajuste analógico,
aneróide, 4po* de braço,
faixa de operação até
300 mmhg, material
braçadeira braçadeira
em nylon, 4po fecho
fecho em metal,
tamanho infan4l, adulto
e adulto obeso.

432469 UND 6 R$ 98,72 R$ 592,32

6

Estetoscópio -
Estetoscópio haste:
haste aço inox , tubo:
tubo "y" pvc ,
auscultador: auscultador
duplo aço inox , 4po:
biauricular , acessórios:
olivas anatômicas
silicone.

438928 UND 3 R$ 83,78 R$ 251,32

7

Bandeja Para Medicação
- Bandeja, material aço
inoxidável, 4po lisa,
dimensões cerca de 30 x
20 x 4 cm, esterilidade
esterilizável.

440141 UND 6 R$ 86,95 R$ 521,70

8

Garrote Com Trava -
Garrote, material* faixa
elás4ca, componente
adicional c/ sistema de
trava em plás4co,
tamanho adulto, 4po uso
reutilizável.

445576 UND 8 R$ 9,44 R$ 75,52

9

Carro P/ Cura4vo Inox
Com Balde E Bacia Em
Inox - Carro aço inox
para cura4vo, 4po
estrutura estrutura
tubular e tampos em aço
inox, 4po rodízio rodízios
giratórios, acessórios
gradil,suporte p/balde e
bacia, medida 45 x 75 x

380906 UND 4 R$ 826,94
R$
3.307,76
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80 cm, outros
componentes balde aço
inox 5l, bacia aço inox.

10

Bolsa Térmica - Kit de
Transporte des4nado ao
transporte de
medicamentos (insulina,
colírios,  vacinas e
outros termolábeis).
Prá4co, possuindo bolsa
térmica, caixa em
polies4reno expandido e
em seu interior
acompanhado de gelos
4pos flexível em gel.
Medidas aproximadas:
13cm x 10 cm x 8cm
(250ml).

422716 UND 7

 

R$ 39,54

 

R$ 276,78

11

Cuba Redonda - Cuba
Uso Hospitalar Material:
Aço Inox , Formato:
Redondo , Capacidade:
Cerca De 300 a 500 ML.

439209 UND 5 R$ 21,75 R$ 108,75

12

Cuba Rim - Cuba uso
hospitalar material: aço
inox , capacidade: cerca
de 700 ml, formato: 4po
rim.

439214 UND 4 R$ 55,27 R$ 221,08

13

Pinça Allis Curva Com
Dentes - Pinça cirúrgica
pinça cirúrgica, modelo 1
allis, formato ponta
ponta reta, 4po ponta 4
x 5 dentes, comprimento
total cerca de 12 cm,
componente c/
cremalheira, material
aço inoxidável,
esterilidade esterilizável.

467755 UND 3 R$ 33,15 R$ 99,45 

14

Tesoura Curva Curta -
Tesoura instrumental,
modelo 1:metzenbaum,
4po ponta:ponta curva,
haste:haste reta,
comprimento total:cerca
de 14 cm, material:aço
inoxidável,
esterilidade:esterilizável.

471527 UND 3 R$ 37,38 R$ 112,14

Tesoura Reta Longa
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15

Ponta Fina - Tesoura
metzenbaum reta 18cm.
tesoura, material aço
inoxidável, comprimento
18, 4po ponta reta,
aplicação ultra corte.

471512 UND 3 R$ 43,50 R$ 130,50

16

Braçadeira Haste
Cromada - Braçadeira
para injeção estrutura de
tubo de aço, pintura
eletrostá4ca à pó. haste
em tubo cromado.
concha em inox
reves4da. altura
regulável através de
manípulo. tratamento
an4-ferruginoso. base
com tripé e ponteiras
plásticas.

10565 UND 6 R$ 198,02
R$
1.188,12

17

Caixa De Medicação
Com Divisória - Caixa
organizadora
transparente com 21
divisões de divisórias
móveis. material:
plás4co durável,
tamanho aproximado: 33
x 24 x 4,9cm.

290082 UND 7 R$ 25,06 R$ 175,42

18

Coletor De Urina
Feminino - Coletor de
urina feminino: u4lizada
para coletar urina em
pacientes do sexo
feminino, pessoas com
dificuldade de
locomoção ou
acamadas, ou em casos
de incon4nência
urinária. fabricada em
aço inoxidável, possuir
alça, com capacidade de
2,5 litros, dimensões
aproximadas 40x30cm.
autoclávavel.

385775 UND 1 R$ 170,56 R$ 170,56

Coletor De Urina
Masculino - Coletor de
urina masculino u4lizada
para coletar urina em
pacientes do sexo
masculino, pessoas com
dificuldade de  
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19
locomoção ou
acamadas, ou em casos
de incon4nência
urinária. fabricada em
aço inoxidável, possuir
alça, com capacidade de
1,0 litro, dimensões
aproximadas 26x13cm.
autoclávavel.

385777 UND 5 R$ 119,00

 

R$ 595,00

 

20. DA SUSTENTABILIDADE
 

20.1. A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade
previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº
7.746/2012, em conformidade com o art. 5º Lei 14.133/2021, o qual estabelece a implementação
de critérios, prá4cas e ações de logís4ca sustentável no âmbito da Administração Pública do
Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo
ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus
similares.

21. DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO
 

Mariana Arruda Dipp- Matrícula: 0238.046-3 

Heloísa Luna Dantas de Souza- Matrícula: 240.428-1

Kauane Mineko Almeida Saissu - Matrícula. 248.998-8  

Suellen Medeiros dos Santos- Matrícula: 240.640-3

 

22. DA APROVAÇÃO
 

22.1. Considerando os termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Distrital 44.330/2023,
APROVO o presente Termo de Referência e ra4fico a veracidade de todas as informações
exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em
tela. 

 

Alinne Carvalho Porto

Subsecretária de Administração Geral

Documento assinado eletronicamente por KAUANE MINEKO ALMEIDA SAISSU - Matr.0248998-
8, Assessor(a), em 06/06/2023, às 18:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELOISA LUNA DANTAS DE SOUZA - Matr.0240428-
1, Diretor(a) de Atenção Integral à Saúde e Serviços em Saúde Mental substituto(a), em
07/06/2023, às 10:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 114264065 código CRC= C1ACC318.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAIN - Es tação Rodoferroviaria  - Ala  Centra l  - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70631-900 - DF

 

00400-00069180/2022-82 Doc. SEI/GDF 114264065
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

ANEXO II AO AVISO

MODELO

 

PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

 

À SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL - SEJUS-DF

 

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as especificações, condições e prazos
estabelecidos no Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica n° XX/2023 - SEJUS-DF, dos quais
nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respec9vos
Anexos.

Nossa cotação para entrega do(s) material(is) está especificada, conforme abaixo:

 

ITEM QUANTIDADE UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

       

 

Declaramos que esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de
abertura da licitação.

O prazo para entrega do(s) bem(ns) será aquele estabelecido no Termo de Referência, anexo do
edital, contado a partir da assinatura do contrato (ou nota de empenho, se essa substituir o contrato).

Declaramos que entregaremos o bem comprovadamente novo e sem uso.

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas
decorrentes da execução do objeto.

Declaramos também que atendemos os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 7º
da lei distrital n° 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens: cons9tuídos por material
reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
– ABNT; que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares; que não contém
substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou
internacionais; acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável,
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com o menor volume possível; que funcionem com baixo consumo de energia ou de água; que sejam
potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia
no consumo de recursos naturais; que possuam cer9ficado emi9do pelos órgãos ambientais; que
possuam certificação de procedência de produtos.

 

______________________ , _______ de ______________ de 20___.

 

 

_________________________________________________________

Assinatura e Identificação do Representante legal da Licitante

 

Documento assinado eletronicamente por ALINNE CARVALHO PORTO - Matr.0217942-3,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 11/07/2023, às 15:21, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117152235 código CRC= D8ECD19D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAIN - Estação Rodoferroviaria - Ala Central - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF

32130712

00400-00069180/2022-82 Doc. SEI/GDF 117152235
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

MINUTA

Contrato para Aquisição de Bens pelo
Distrito Federal nº __/2023-SEJUS,
(MODELO AGU)

Processo nº 00400-00069180/2022-82

SIGGO nº 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Jus6ça e Cidadania, inscrita no CNPJ nº
08.685.528/0001-53, com sede em SAAN Quadra 01 Lote C, Zona Industrial – Brasília/ DF, CEP:
70.632-100, representado por _____________________________, Secretário de Estado de Jus/ça e
Cidadania do Distrito Federal, inscrito no C.P.F. nº __________, Documento de Iden/dade nº
__________, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal e Decreto de 1º de abril de 2022, publicado no DODF nº 28-A,
página 3, de 01 de abril de 2022, e a empresa ________________, doravante denominada Contratada,
inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede na ______________, representada
por _____________, inscrito no CPF nº ____________, Documento de Iden/dade nº
_______________, na qualidade de _____________, tendo em vista o que consta no Processo nº
00400-00069180/2022-82 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO
O presente Contrato obedece aos termos do Aviso de Dispensa _________  (fls. ______), do Termo de
Referência (114264065), da Proposta de fls. _____ e da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos de saúde para qualificar os atendimentos
realizados aos adolescentes do sistema socioeduca/vo que se encontram na Unidade de Atendimento
Inicial, Unidades de Internação e Unidade de Internação Provisória, da Secretaria de Estado de Jus/ça
do Distrito Federal – SEJUS, conforme condições, quan/dades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência (114264065).

3.2. Objeto da contratação:
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ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
TIPO DE

MATERIAL
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

 
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Ambu - Reanimador,
material silicone, tipo
manual, características

adicionais válvula
inspiratória

unidirecional,
componentes

reservatório de
o2,máscara

silicone,autoclavável,
tamanho adulto com

reservatório universal em
pvc para reanimador

manual, material bolsa
em silicone, tipo manual,
componentes c/ conector

em polipropileno, No
mínimo 1000 ml.

Bem
permanente

 
456409

 
UND

 
5

  

2

Autoclave-  Material: Aço
Inox. Tipo: Horizontal,
Modelo: Gravitacional,
Operação: Automática,

digital, característica
Adicional: Sistemas de
Secagem e segurança,
Volume Câmara: 21L,

composição: Sensores
Temperatura e Pressão,

Alarmes, outros
componentes: 3

bandejas.

Bem
permanente

 
435568

 
UND

 
3

  

3

Maleta Para Transporte
De Medicamento com 3

Bandejas - Maleta
medicamento, material
estojo com 2 bandejas
articuladas, dimensões
altura 22 cm x largura 24

cm x comprimento 44 cm,
componentes 2 mini

estojos com 2
compartimentos cada

um.

Bem
permanente

459268 UND 8   

4

Muleta - Modelo:
canadense, tipo: c/

braçadeira articulada,
apoio mão: apoio de

mão, matéria prima: em
polímero, haste: haste

regulável na altura,
material haste: em

alumínio, pés: c/ ponteira
de borracha, tamanho*:

tamanho adulto.

Bem
permanente

447078 PAR 8   
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Unidade: Par.

5

Esfigmomanômetro -
ajuste analógico,

aneróide, tipo* de braço,
faixa de operação até 300

mmhg, material
braçadeira braçadeira em

nylon, tipo fecho fecho
em metal, tamanho

infantil, adulto e adulto
obeso.

Bem
permanente

432469 UND 6   

6

Estetoscópio -
Estetoscópio haste: haste
aço inox , tubo: tubo "y"

pvc , auscultador:
auscultador duplo aço

inox , tipo: biauricular ,
acessórios: olivas

anatômicas silicone.

Bem
permanente

438928 UND 3   

7

Bandeja Para Medicação -
Bandeja, material aço
inoxidável, tipo lisa,

dimensões cerca de 30 x
20 x 4 cm, esterilidade

esterilizável.

Bem de
consumo

440141 UND 6   

8

Garrote Com Trava -
Garrote, material* faixa

elástica, componente
adicional c/ sistema de

trava em plástico,
tamanho adulto, tipo uso

reutilizável.

Bem de
consumo

445576 UND 8   

9

Carro P/ Curativo Inox
Com Balde E Bacia Em

Inox - Carro aço inox para
curativo, tipo estrutura

estrutura tubular e
tampos em aço inox, tipo
rodízio rodízios giratórios,
acessórios gradil,suporte
p/balde e bacia, medida
45 x 75 x 80 cm, outros

componentes balde aço
inox 5l, bacia aço inox.

Bem
permanente

380906 UND 4   

10

Bolsa Térmica - Kit de
Transporte destinado ao

transporte de
medicamentos (insulina,
colírios,  vacinas e outros

termolábeis). Prático,
possuindo bolsa térmica,

caixa em poliestireno
expandido e em seu

interior acompanhado de
gelos tipos flexível em

gel. Medidas

Bem de
consumo

422716 UND 7   
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aproximadas: 13cm x 10
cm x 8cm (250ml).

11

Cuba Redonda - Cuba Uso
Hospitalar Material: Aço

Inox , Formato: Redondo,
Capacidade: Cerca De 300

a 500 ML.

Bem de
consumo

439209 UND 5   

12

Cuba Rim - Cuba uso
hospitalar material: aço
inox , capacidade: cerca
de 700 ml, formato: tipo

rim.

Bem de
consumo

439214 UND 4   

13

Pinça Allis Curva Com
Dentes - Pinça cirúrgica

pinça cirúrgica, modelo 1
allis, formato ponta

ponta reta, tipo ponta 4 x
5 dentes, comprimento

total cerca de 12 cm,
componente c/

cremalheira, material aço
inoxidável, esterilidade

esterilizável.

Bem de
consumo

467755 UND 3   

14

Tesoura Curva Curta -
Tesoura instrumental,

modelo 1:metzenbaum,
tipo ponta:ponta curva,

haste:haste reta,
comprimento total:cerca

de 14 cm, material:aço
inoxidável,

esterilidade:esterilizável.

Bem de
consumo

471527 UND 3   

15

Tesoura Reta Longa Ponta
Fina - Tesoura

metzenbaum reta 18cm.
tesoura, material aço

inoxidável, comprimento
18, tipo ponta reta,

aplicação ultra corte.

Bem de
consumo

471512 UND 3   

16

Braçadeira Haste
Cromada - Braçadeira

para injeção estrutura de
tubo de aço, pintura

eletrostática à pó. haste
em tubo cromado. concha
em inox revestida. altura

regulável através de
manípulo. tratamento
anti-ferruginoso. base
com tripé e ponteiras

plásticas.

Bem
permanente

10565 UND 6   

17

Caixa De Medicação Com
Divisória - Caixa

organizadora
transparente com 21
divisões de divisórias

Bem de
consumo

290082 UND 7   
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móveis. material: plástico
durável, tamanho

aproximado: 33 x 24 x
4,9cm.

consumo

18

Coletor De Urina
Feminino - Coletor de

urina feminino: utilizada
para coletar urina em

pacientes do sexo
feminino, pessoas com

dificuldade de locomoção
ou acamadas, ou em

casos de incontinência
urinária. fabricada em aço
inoxidável, possuir alça,
com capacidade de 2,5

litros, dimensões
aproximadas 40x30cm.

autoclávavel.

Bem de
consumo

385775 UND 1   

19

Coletor De Urina
Masculino - Coletor de

urina masculino utilizada
para coletar urina em

pacientes do sexo
masculino, pessoas com

dificuldade de locomoção
ou acamadas, ou em

casos de incontinência
urinária. fabricada em aço
inoxidável, possuir alça,
com capacidade de 1,0

litro, dimensões
aproximadas 26x13cm.

autoclávavel.

Bem de
consumo

385777 UND 5   

 

3.3. Os materiais deverão ser entregues embalados e em perfeitas condições de armazenamento,
devendo ser original do fabricante, lacrada, atóxica, limpa e íntegra, ou seja, sem rasgos, sem
amassados, sem trincas e/ou outras imperfeições.

3.4.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

3.4.1. O Termo de Referência;

3.4.2. O Aviso de Dispensa;

3.4.3. A Proposta do contratado;

3.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a par/r da data da assinatura
do contrato,  prorrogável uma única vez por igual período, conforme necessidade da Administração, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da no/ficação da Nota de
empenho, em remessa única.

5.2. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não
superior  a 30 (trinta) dias corridos. Deverá ser feito por escrito, jus/ficadamente, antes de seu
vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da
conformidade do produto com a especificação constante do presente termo.

5.4. Os bens serão recebidos defini/vamente no prazo de  10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan/dade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini/vo no dia do esgotamento
do prazo.

5.6. Antes de esgotado o prazo de recebimento defini/vo, caso seja constatado que os equipamentos
possuem vícios aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta,
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema. 

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs/tuídos no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da no/ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

5.8. O recebimento provisório ou defini/vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.9. O bem deverá ser entregue na sede do órgão, no endereço - Almoxarifado Central da Secretaria de
Jus/ça e Cidadania do DF, localizado no SAAN Qd. 01,  lotes 870/880 – Brasília/DF – CEP 70.632-100,
no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, de segunda a sexta-feira, contato telefônico 22441387, ou
em outro local indicado pela Contratante e localizado no âmbito do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO

6.1. A par/cipação de consórcios não será permi/da, uma vez que objeto licitado não envolve questão
de alta complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro.

6.2. Não será admi/da a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e
consequentemente outras atribuições à Administração Pública. Desde modo é vedada a
subcontratação do objeto.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

O valor total do contrato é de ______(_______), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

8.2. Após apresentação da nota fiscal pelo contratado, o executor deverá atestá-la e encaminhar ao
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ordenador de despesa para autorização da liquidação e pagamento.

8.3. O setor financeiro realizará o pagamento dentro dos prazos, de acordo com a legislação
supramencionada.

8.4. O pagamento dependerá da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista do contratado.

8.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí/os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

8.6. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe/vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

8.7. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB, exceto os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste
ente federado.

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária:

II – Programa de Trabalho: 

III – Natureza da Despesa: 

IV – Fonte de Recursos:

9.2. O empenho inicial é de R$ _____________ ( _____________), conforme Nota de Empenho nº
 _____________, emitida em __/__/___, sob o evento nº _________, na modalidade _______.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par/r
dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl/ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini/vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex/nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u/lizado, será adotado, em subs/tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
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então em vigor.

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs/tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Dispensa e seus anexos;

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Aviso de Dispensa e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

11.5. Efetuar o pagamento da fatura apresentada pela CONTRATADA, no prazo previsto, em
conformidade com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal
vigentes.

11.6. Determinar providências que entender necessárias visando suprir ou sanar irregularidades,
atrasos e falhas ocorridas;

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

11.8. Realizar gestão para sanar casos omissos.

11.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e no
Instrumento Convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec/va nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

12.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.3. Fornecer os equipamentos NOVOS E DE PRIMEIRO USO conforme especificações do Termo de
Referência e do Instrumento Convocatório, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais.    

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar/gos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.5. Subs/tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

12.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa/bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12.9. Não permi/r a u/lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi/r a u/lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.10. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.11. Comunicar imediatamente a SEJUS/DF, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respectiva proposta de preços;

12.12. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante;

12.13. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência,
tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por
todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante;

12.14. Garan/r a qualidade dos itens, devendo subs/tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega;

12.15. Não alegar, em hipótese alguma, como jus/fica/va ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não será exigida garantia contratual, visto que se trata de aquisição de bens.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA - DA GARANTIA TÉCNICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

14.1. O prazo de garan/a técnica dos materiais de consumo, complementar à garan/a legal, será de,
no mínimo, 3 (três)  meses, contado a par/r do primeiro dia ú/l subsequente à data do recebimento
defini/vo do objeto. A solicitação dessa garan/a visa respaldar a con/nuidade do atendimento aos
adolescentes e jovens do Sistema Socioeducativo. 

14.2. O prazo de garan/a técnica dos materiais permanentes, complementar à garan/a legal, é de, no
mínimo,  12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par/r do
primeiro dia ú/l subsequente à data do recebimento defini/vo do objeto. A solicitação dessa garan/a
visa respaldar a continuidade do atendimento aos adolescentes e jovens do Sistema Socioeducativo. 

14.3. Caso o prazo da garan/a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nas cláusulas
acima (prazo de garan/a legal mais três meses ou mais doze meses, a depender do caso), o licitante
deverá complementar a garantia técnica do bem ofertado pelo período restante.

14.4. Quando da entrega dos bens, a empresa deverá fornecer cer/ficado de garan/a, por meio de
documentos próprios ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal.

14.5. A garan/a técnica será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
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condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

14.6. A garan/a técnica abrange a realização da manutenção corre/va dos bens pela própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas
técnicas específicas.

14.7. Entende-se por manutenção corre/va aquela des/nada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a subs/tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

14.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan/a deverão ser
subs/tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

14.9. Uma vez no/ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs/tuição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a par/r da data de
re/rada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência
técnica autorizada.

14.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus/ficada da Contratada, aceita pelo
Contratante.

14.11. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u/lização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garan/r a con/nuidade dos trabalhos administra/vos durante a execução dos
reparos.

14.12. Decorrido o prazo para reparos e subs/tuições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de jus/fica/vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs/tuição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec/vos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

14.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan/a será de
responsabilidade da Contratada.

14.14. Os materiais ofertados deverão possuir rede de assistência técnica autorizada pelo fabricante,
no âmbito do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

15.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo/vo
justificado;
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15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

15.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra/vas acima descritas as seguintes
sanções:

15.2.1.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus/ficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra/cadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

15.2.4. Multa

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula/vamente com a multa
(art. 156, §7º).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra/vamente no prazo es/pulado, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra/vo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

15.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

15.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

15.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

15.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administra/vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam /pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
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rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u/lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá/ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

15.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela/vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. O contrato se ex/ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es/pulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
físico-financeiro.

16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

16.3.1. Ficará ele cons/tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec/vas sanções
administrativas; e 

16.3.2. Poderá a Administração optar pela ex/nção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con/das
na Lei nº 8.078, de 1990 – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DAS ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

18.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos/la,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DISSOLUÇÃO

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec/vo
processo, na forma prevista no Aviso de Dispensa, observado o art. 115 da Lei 14.133/2021, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A/va e cobrados mediante execução na forma da legislação per/nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  SEGUNDA - DO EXECUTOR DO CONTRATO

O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor ou Comissão para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  TERCEIRA – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS DISTRITAIS Nº 34.031 /2012,
Nº 32.751/2011, Nº 39.860/2019 E LEIS DISTRITAIS Nº 5.448/2015, Nº 5.061/2013 E Nº 4.770/2012
E DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

23.2 É vedada a u/lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do §
2º, do art. 3º, do DECRETO Nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do
nepo/smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu/vo do Distrito
Federal;

23.3. É vedada a par/cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou en/dade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu/vo do Distrito Federal CONTRATANTE ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

23.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá/ca discriminatória contra a mulher, que incen/ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente
qualquer /po de discriminação, podendo sua u/lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de
2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo
discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017;

23.5. Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão
de obra infan/l cons/tui mo/vo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
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sanções legais cabíveis;

23.6. Consoante ao previsto no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, conforme
com o Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, a CONTRATADA deve observar os requisitos
ambientais com o menor impacto ambiental em relação aos seus similares para atender à
sustentabilidade;

23.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, suple/vamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

23.8. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela/vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

23.8.1. o não atendimento das determinações constantes item 23.4, implica a abertura de
processo administrativo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

23.9. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par/r de 1º de janeiro de 2020, deverá
implantar o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei
6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

23.9.1. Para efe/va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

23.9.2. Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento), por dia, incidente sobre o valor
atualizado do contrato, sendo que o montante correspondente à soma dos valores
básicos da multa é limitada a 10% (dez por cento), do valor do contrato;

23.9.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou
entidade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal,
de qualquer esfera de poder, até a efe/va comprovação de implementação do
Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

23.9.3. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da
contratação, declaração informando a sua existência.

23.9.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global
igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e aplica-se em sua plenitude às
pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou
superior a 180 (cento e oitenta) dias.

23.10. Por fim, aplicam-se sobre a pretensa contratação as seguintes normas:

Lei distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018;

Lei distrital nº 4.799, de 29 de março de 2012 e

Lei nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

24.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú/l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
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ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

24.2. A súmula deste instrumento deve ser publicada no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço, conforme dispõe a Lei
Distrital nº 5.575/2015. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela/vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

 

 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica. 

 

Pelo Distrito Federal:

_______________

Secretário de Estado de Justiça e Cidadania

 

Pela Contratada:

______________

Representante legal

Documento assinado eletronicamente por SARAH DE OLIVEIRA LIMA - Matr.0215156-1,
Diretor(a) de Contratações, em 30/06/2023, às 11:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116467963 código CRC= B2DC1560.
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